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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO RELATIVO AO CONTRATO DE Nº 
005/2021, CUJO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE 
ADVOCACIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

 
1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

 
1.1 CONTRATANTE 

   
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.891.510/0001 - 48 COM 
SEDE NA RUA DR. MARIO DOURADO, 16, CENTRO – CEP - 44920-
000, NESTE ATO, REPRESENTADA PELA SENHORA PREFEITA 
MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Á EXCELENTÍSSIMA SR.ª 
ROSÂNGELA CARDOSO DOURADO LOULA, INSCRITA NO CPF SOB 
O N.º 582.477.695-49. 
 

 1.2     CONTRATADA 
 
DOURADO & SALUM ADVOCACIA TRIBUTARIA E DIREITO PÚBLICO, COM 
ENDEREÇO A RUA DURVAL SOARES, Nº 62, SALA 102, CENTRO, IRECÊ/BA A, 
INSCRITA NO CNPJ/CPF SOB O Nº19.535.546/0001-75, NESTE ATO 
REPRESENTADA(O) POR VINÍCIUS DOURADO LOULA SALUM, INSCRITO NA 
OAB/BA sob nº 27.313. 
 
2. FUNDAMENTO LEGAL 

 
Art. 65, § 8º, da Lei n. º 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
3. FINALIDADE 

 
Com fundamento no art. 65 § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a alteração da razão social de DOURADO & SALUM 
ADVOCACIA TRIBUTÁRIA E DIREITO PÚBLICO para VINICIUS SALUM 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com endereço na Av. Coronel Terêncio 
Dourado nº 220, 1º Andar, Centro, Irecê- BA, CEP- 44.900-00, permanecendo o mesmo 
CNPJ: Nº19.535.546/0001-75. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RATIFICAÇÕES 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições previstas no instrumento de 
contrato ora aditado. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS ASSINATURAS 
 
Por estarem justas e combinadas, as partes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, com a assistência da Assessoria Jurídica da Prefeitura 
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Municipal de João Dourado.  
 
 

João Dourado Bahia, 11 de Maio de 2021. 
 
 

_________________________________________ 
   ROSÂNGELA CARDOSO DOURADO LOULA 

Prefeita Municipal 
  
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
                                 
                                1 ____________________________________________ 
  
 
                                 2 ____________________________________________                                             
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